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Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85200-075 - Pitanga - Paraná'
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PROJETO DE DECRETO N'OOO2/2024

Aprova as contas do MunicÍpio de Pitanga/PR,
rêÍêrente ao exercício financeiro de 2022.

Art. 1o Ficam aprovadas as conlas do Município de Pitanga/PR, referênte ao exercício Íinanceiro

de 2022.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 09 de Outubro dê 2024.

Comissão de Finanç€s e Orçamento (CFO)

Mauro dos Santos
Vereador
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Amadeus Penga
Vereador

João Edival AÍamoni
Vêreâdor

Luiz Ricardo Dal Santos
Vereador

tGârnara lVtunicipal de piianga
Dêpartamento dê Administração
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JUSTIFICATIVA

- Competo à 6stâ Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto
no § 1o do artigo 23Íl-D, do Regimento lntemo da Càmara Municipal de Pitanga, emitir parecêr e
apresentar pÍojeto de decreto legislativo dispondo sobre a apÍovaÉo ou reieição das conlas.

Em análise do Processo de PrestaÉo de Contas processo no 211563/23 veriÍice-se
que a Coordenadoria de Gêsülo Municipal, por meio da lníruÉo no 4131123, manifestou-se péla
regularidade das contas com ressalvàs.

Na sequência, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (parecer nb 191/24,
conoboroú intêgralmente pela rêgulandade das contas mm ressalvas.

Desta. Í<jrma, em análise da prestração de contas apresentada, a Comissão, após
análisê do relator, verificou que inêxistê prê.iuízo público acânêtado êm deconência da aplicação
dos recursos pelo gestor'no ano de 2022.

Sendo assim, as contas de responsabilidade do prefeito Sr. Maicol Geison Callegari
Rodrigues Barbosa, reÍerente ao ano de 2022, MERECEM APROVAÇÃO desta Casa
Legislativa.

Pitanga, 09 de outubro de 2024.

Comissão de Finanças e Orçamênto (CFO)

Mauro do6 Santos
VeÍeador
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Amadeus Penga
Vereador

João Edival Aramoni
Vereador

Lui2 Ricardo Dal Sanbs
Vêreador
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